
CNPJ: 30.000.682/0001-01

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO CULTURAL CASA DO CORUJINHA

REGISTRO: 113761PJ0000112244 CCM: 5.929.159-1

DADOS DA EMPRESA / ESTABELECIMENTO

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: GEORGIA MARIA GONCALVES CPF: 304.587.558-00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2019.0.023.811-6

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO

Versão CNAE: 2.2CNAE: 8511-2/00 - Educação infantil - creche

GRUPO DE ATIVIDADE NR: 

nR1-8:    Serviços   de   educação:   estabelecimentos   destinados   ao   ensino   pré-escolar  ou  à
prestação de serviços de apoio aos estabelecimentos de ensino seriado e não seriado; 

          ATIVIDADE(S): 

Creche 

RISCO: BAIXO

ATIVIDADES

NÚMERO: 20190010027726 DATA DE EMISSÃO: 04/04/2019 DATA DE VALIDADE: Indeterminada

DADOS DA LICENÇA

LICENÇA:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: az8SXo96bxn1FNOMCNPJ: 30.000.682/0001-01 NÚMERO DA LICENÇA: 20190010027726

AUTENTICIDADE

ENDEREÇO: EST DO ALVARENGA, 38

BAIRRO: JARDIM DA PEDREIRA CEP: 04462-000

PREFEITURA 
REGIONAL:

SÃO PAULO - SP

CIDADE ADEMAR ÁREA CONSTRUÍDA: ÁREA ESTABELECIMENTO:88,00 m² 400,00 m²

CIDADE-UF:

SQL: 121.160.0019-9 (Principal)

          ZONA(S):

ZM - ZONA MISTA

DADOS DO CADASTRO DO IMÓVEL
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STATUS DA ANÁLISE: Passível DATA DA ANÁLISE: 04/04/2019

RESTRIÇÕES:

Grupo  de  Atividade [nR1-8: Serviços de educação: estabelecimentos destinados ao  ensino  pré-escolar
ou  à  prestação  de  serviços  de  apoio aos estabelecimentos  de  ensino  seriado  e  não  seriado;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Grupo  de  Atividade   [nRa-1:   Atividades   de   pesquisa   e  educação  ambiental:  empreendimentos
realizados  por  períodos  de  tempo  limitados e em  instalações  ou  territórios  específicos,  tais
como  pesquisa  científica,  educação   ambiental,   manejo   florestal  sustentável,  entre  outros;]
PASSÍVEL: Permitida a instalação da atividade no imóvel em questão em função da zona de uso. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  7h-19h  =  Emissão  máxima  de
60  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)   (c)   (d)   (f):   Emissão  ruído  19h-22h  =  Emissão  máxima
de  55  dB  4B(c)  No  caso  dos  aeroportos  aplica-se  o  nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona  :  Zona  [ZM]:  Nível  Critério  de  Avaliação
(NCA)  para  ambiente  externo  dB(A)  (c)  (d)   (f):  Emissão  ruído  22h-7h  =  Emissão  máxima  de
50  dB  4B(c)  No  caso  dos   aeroportos   aplica-se   o   nível  de  ruído  conforme  norma  técnica
específica.  4B(d)  Poderão  incidir  parâmetros   especiais   e   mais  restritivos  nos  termos  §2º
do  artigo  113  desta  lei.  4B(f)  Para   atividade   de  local  de  culto,  nos  feriados,  sábados
a  partir  das  14h  e  nos  domingos,   os  parâmetros  relativos  a  ruídos  referentes  ao  período
das  7h  às  19h  passam  a  valer  também  para  os  períodos  das  6h  às  7h  e  das  19h  às  22h,
permanecendo inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona  :  Zona  [ZM]:  Vibração  associada  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por  zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  odores  =  4B(a)
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 

Quadro  4B  -  Parâmetros  de  incomodidade  por   zona   :  Zona  [ZM]:  Emissão  de  gases,  vapores
e  material  particulado  (e)  =  4B(a)   4B(a)   Aplicam-se  a  legislação  pertinente  e  as  normas
técnicas   brasileiras   -   ABNT   em   vigor.   4B(e)   Quando   necessário   a   CETESB   recomenda
instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia. 

Quadro  4B  -   Parâmetros   de   incomodidade   por   zona   :   Zona   [ZM]:   Emissão  de  radiação
Faixa    de    frequência    (0Hz    à   300GHz)   =   4B(b)    4B(b)    Aplicam-se    a    legislação
pertinente  e  as   normas   técnicas   em   vigor,   sendo   que   o   Executivo  poderá  estabelecer
parâmetros mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de Atividade [nRa-1]: Número mínimo de vagas  por  área  construída  computável
(em  m²)  ou  por  número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas  de  automóveis  (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a  cada  100 m² de área construída computável Obs: 4A(a)  Não  se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa,  ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais  em  lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados) em  todas  as  zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e  Guarda  de  Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e  nR3,  o  número  mínimo
de  vagas  de  automóveis  exigido será calculado com base na  área  construída  computável  destinada
à  permanência  humana.  4A(f)  Quando exigido o número mínimo de vagas  de  automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de   Atividade   [nRa-1]:   Número   mínimo   de   vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por  número  de   unidades  habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a  cada  500 m² de  área  construída  computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa,  ZEUP,  ZEUPa, ZEM,  ZEMP  e  nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nRa-1]:   Vestiário   para  usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação  por   subcategoria  de  uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nRa-1]: Espaço para carga  e  descarga  (c):  Número  de  vagas
para  utilitário  =  Mínimo  de  1  vaga  e 1 vaga adicional  a  cada  4.000  m²  de  área  construída
computável  Obs:  4A(c)  Não  se  exige  vaga para carga e descarga  nos  lotes  com  área  até  250m²
(duzentos  e  cinquenta  metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea  de  Urbanização
Consolidada  e  nos  seguintes  setores  e subsetores  da  Macroárea  de  Estruturação  Metropolitana:
I.  Subsetores  Arco  Tietê,  Arco  Pinheiros  e   Arco   Faria  Lima  -  Águas  Espraiadas  -  Chucri
Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 
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Quadro  4A - Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e  usos  específicos
:  Grupo  de  Atividade  [nRa-1]: Espaço para carga e descarga (c): Número  de  vagas  para  caminhão:
Acima  de  4.000m² de área construída computável (d) = Parâmetro da lei vetado. Indefinição  quanto  a
este  critério  para condição de instalação. Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga  e  descarga  nos
lotes  com  área  até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em  lotes  localizados  na
Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da Macroárea de Estruturação
Metropolitana:  I.  Subsetores  Arco  Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima  -  Águas  Espraiadas  -
Chucri  Zaidan  do  Setor  Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor  Central  (Operação  Urbana  Centro).
4A(d)  Para  empreendimentos  não residenciais acima de 10.000m² (dez mil metros  quadrados)  de  área
construída computável, as vagas para caminhão podem ser compartilhadas com os veículos fretados. 

Imóvel       informado       está       inserido       na       Macroárea       de        Estruturação
Metropolitana    -    MEM.    Verificar     a     existência     de     lei    específica    para    a
região informada, nos termos do §3º do art. 76 da Lei nº 16.050/14. 

Ao    continuar    o    processo,    você     assume    a    responsabilidade    pelo    endereço    e
inscrição    imobiliária    informados,   ciente   de   que   o   resultado   pode    ser    revertido
caso seja apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei 

Atividade          passível         de         instalação         no          local,          conforme
disposições da legislação urbanística municipal em vigor. 

GRUPO DE ATIVIDADE NR: nR1-8 STATUS DA ANÁLISE:  Passível

          RESTRIÇÕES:

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  : Grupo de Atividade [nR1-8]: Número mínimo de vagas por área construída  computável
(em  m²)  ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de automóveis (e)(f)  =  Mínimo
de  1  vaga  a cada 75 m² de área construída computável Obs: 4A(a) Não se  aplica  nas  zonas  de
uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes  com  área  inferior
a  250m²  (duzentos  e  cinquenta metros quadrados) em todas as zonas.  4A(e)  Para  Serviços  de
Armazenamento  e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1, nR2 e nR3, o  número  mínimo
de  vagas de automóveis exigido será calculado com base na área construída  computável  destinada
à  permanência humana. 4A(f) Quando exigido o número mínimo de vagas de automóveis,  este  deverá
ser acrescido do número de vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-8]:   Número  mínimo  de  vagas  por  área  construída
computável  (em  m²)  ou  por número de unidades habitacionais  (UH)  (a):  Vagas  de  bicicletas
=  Mínimo  de  1  vaga  a cada 250 m² de área construída computável  Obs:  4A(a)  Não  se  aplica
nas  zonas  de  uso  ZEU,  ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP e nos  usos  não  residenciais  em  lotes
com área inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) em todas as zonas. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos  :  Grupo  de  Atividade  [nR1-8]: Vestiário para usuários  de  bicicleta  (b)  =  Se
aplica essa condição de instalação Obs: 4A(b) De acordo com o Código de Obras e Edificações. 

Quadro  4A  -  Condições  de  instalação por subcategoria de uso,  grupos  de  atividade  e  usos
específicos : Grupo de Atividade [nR1-8]: Espaço para carga e descarga (c): Número de vagas  para
utilitário  = Mínimo de 2 vagas Obs: 4A(c) Não se exige vaga para carga e descarga nos lotes  com
área até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), exceto em lotes localizados na  Macroárea
de  Urbanização  Consolidada e nos seguintes setores e subsetores da  Macroárea  de  Estruturação
Metropolitana:  I. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas  Espraiadas  -
Chucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. II. Setor Central (Operação Urbana Centro). 

A  Prefeitura  de   São   Paulo   expede   o   presente   Auto   de   Licença  de  Funcionamento  para
empreendimentos    de    baixo    risco,    nos   termos    do    Decreto    Municipal    57.299/2016,
devendo ainda serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes. 

DECLARAÇÕES:

Declaro,  sob  as  penas da Lei: - que os dados informados neste formulário e  os  dados  relativos  à
edificação  são  verdadeiros, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem,  no  tocante
a  sua  utilização,  e  que a inexatidão, irregularidade ou falsidade  na  prestação  das  informações
relativas  ao  licenciamento  eletrônico sujeitará o responsável, juntamente  com  as  demais  pessoas
que  derem  causa,  às  penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis;  -  que  a  atividade
atende  às  exigências  legais,  gerais e especiais, relativas ao seu exercício,  e    que  o  simples
protocolo  do  pedido  de  licença  por qualquer meio  não  autoriza  o  funcionamento  da  atividade,
nos  termos  do  art.  18 do Decreto Municipal nº 57.299/16; - estar ciente de  que  a  Prefeitura  do
Município  de  São  Paulo  não se responsabiliza por requerimentos  via  Internet  não  recebidos  por
motivo  de  ordem  técnica dos computadores, falhas de comunicação,  congestionamento  das  linhas  de
comunicação  ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, bem  como
informações  de  endereço  incorretas, incompletas ou por falha na entrega  de  mensagens  eletrônicas
causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do requerente. 

Declaro  estar  ciente  que  a  obtenção do Auto de  Licença  de  Funcionamento  para  empreendimentos
de  baixo   risco   não   substitui   as   demais   licenças   e   autorizaçãoes   necessárias  e  não
substitui qualquer documento expedido pela PMSP relativo à regularidade da edificação. 

Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles  relacionados
à  manipulação  de  materiais  tóxicos, explosivos e que possam causar  algum  tipo  de  contaminação,
nos  termos  do  art 4° do Decreto Municipal nº 57.298/2016, bem como  atende  aos  requisitos  legais
nos casos de atividades em imóveis em que sejam armazenados ou utilizados líquidos combustíveis. 

DETALHAMENTO
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Declaro  que,  caso  o  estabelecimento seja ocupado por mais de uma  atividade  não  residencial,  e,
não  seja  possível  diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso,  serão  atendidas  as  condições
de  instalação  da  atividade  mais restritiva, nos termos do §2º do art.  112  da  Lei  Municipal  nº
16.402/2016  e  que,  caso  ocorram alterações referentes ao tipo  ou  características  da  atividade,
do  Cadastro  de  Contribuintes  Imobiliários - CCM, da razão social do  estabelecimento  -  CNPJ,  ou
quando  houver  modificações  na edificação utilizada ou por exigência legal, o  Auto  de  Licença  de
Funcionamento deverá, obrigatoriamente, ser renovado, nos termos da Lei Municipal nº 10.205/1986. 

Declaro  que  a(s)  cópia(s)   digitalizada(s)   da(s)   Anotação(ções)  de  Responsabilidade  Técnica
(ART(s))  ou  do(s)  Registro(s)  de  Responsabilidade   Técnica  (RRT(s))  anexada(s)  ao  sistema  e
emitida(s)  em  conformidade com as exigências dos órgãos de classe  refere(m)-se  ao  estabelecimento
no qual se pretende instalar a atividade, conforme descrito no Decreto nº 57.299/2016. 

Declaro  que,  caso  o  empreendimento esteja instalado em edificação não regular  de  acordo  com  as
definições  da  legislação  edilícia, serão asseguradas as condições de  higiene,  segurança  de  uso,
estabilidade,  habitabilidade  da edificação, assim como as condições de instalação  e  os  parâmetros
de  incomodidade,  conforme disposto no Art. 133 da Lei Municipal nº 16.402/2016.  Declaro  ainda  que
o  imóvel  não  está  situado em non aedificandi, de  risco  geológico-geotécnico  ou  de  preservação
ambiental  permanente,  e  que a edificação não invade logradouro ou  terreno  público,  nem  tampouco
é objeto de ação judicial promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição. 

Declaro  que  mantenho  em meu poder e à disposição da fiscalização, a  Anotação  de  Responsabilidade
Técnica  (ART)  ou  Registro  de   Responsabilidade   Técnica  (RRT),  anexadas  a  esta  solicitação,
bem  como  a  cópia  da  carteira  do responsável técnico  no  Conselho  de  Classe,  que  atestam  as
condições  de  segurança,  acessibilidade, habitabilidade,  salubridade,  equipamentos  e  instalações
prediais,  elétricas  e  de  gás  da  edificação, e  que  o  imóvel  se  encontra  estável,  inclusive
com  relação  a  coberturas,  nos  termos  dos incisos II e  III  do  Art.  12  do  Decreto  Municipal
nº  57.299/2016,  e  em  satisfatórias  condições  de   segurança,  e  que,  com  base  na  legislação
edilícia,  nos  casos  em que há obrigatoriedade do sistema de segurança,  o  controle  da  manutenção
do  referido  sistema  será  realizado  de  acordo  com as  normas  técnicas  em  vigor  e  possuo  os
respectivos documentos municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade. 

Declaro  que  estou  ciente  que  não  é   permitida  a  utilização  das  edificações  para  usos  não
residenciais  quando   o   lote   resultante   de   aprovação   de   empreendimentos   enquadrados  na
subcategoria  de  uso  R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e a  área  mínimas  do  Quadro
2A da Lei Municipal nº 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal nº 57.521/2016. 

Declaro  que,  caso  a  atividade  esteja  enquadrado  como  atividade  auxiliar  da  subcategoria  de
uso  INFRA-1  -  Mobilidade  urbana  terrestre ou INFRA-2  -  Transporte  aéreo,  ou  seja,  atividade
instalada  em  áreas  que   servem   ao   transporte   público   coletivo   ou  ao  transporte  aéreo,
respectivamente,  atendo  às  condições  previstas no art. 7º do  Decreto  Municipal  nº  57.378/2016,
inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento. 

Declaro    que,    caso    o     estabelecimento     tenha    utilizado    benefícios    estabelecidos
em     legislação     específica     para     a     atividade     declarada,     esta     está      em
acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto. 

Declaro  que  o      conhecimento   e   a   concordância   das   demais   declarações   não  exime  da
observância  da  legislação  pertinente  ao   tema,   assim   como  dos  procedimentos  e  penalidades
decorrentes  de  seu  não  atendimento,   e   que   estou   ciente   que  o  Auto  de  Licença  deverá
ser  afixado  permanentemente   no   acesso   principal   do   estabelecimento,   em  posição  visível
para o público, conforme disposto no Art. 140 da Lei Municipal nº 16.402/2016. 

Declaro   estar   ciente   de   que   deverei   cumprir   o   disposto   no   Código   Sanitário    do
Município    de    São    Paulo,   Lei   nº   13.725/2004,    e    demais    legislações    sanitárias
vigentes    aplicáveis    ao   meu   ramo   de   atividade,   assumindo    civil    e    criminalmente
inteira responsabilidade pela veracidade das informações aqui prestadas. 

Declaro    que    o    estabelecimento    não    possui    120    (cento    e    vinte)    vagas    de
estacionamento   ou   mais   e   está   localizado   em   Área   Especial   de   Tráfego   (AET)    ou
280   (duzentas   e   oitenta)   vagas   de   estacionamento   ou   mais,   localizado   nas    demais
áreas do Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal nº 16.402/16. 

Declaro  que  o  empreendimento  é  permanente  e  não  atrai  ou  produz  grande  número  de  viagens
ao  longo  do  dia   e/ou   por   período   determinado,   causando   impacto   no  sistema  viário  e
de  transporte,   podendo   comprometer   a   acessibilidade,   a   mobilidade   e   a   segurança  de
veículos e pedestres, nos termos da  dos art. 108 e 109 da Lei Municipal nº 16.402/16. 

Declaro    que    o     estabelecimento     não     se     enquadra    como    atividade    secundária
ou complementar, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal nº 49.969/08. 

Declaro  que  o  estabelecimento  no  qual   se   pretende   instalar  a  atividade  não  é  atividade
enquadrada  como  Empreendimento  Gerador  de  Impacto   de   Vizinhança    ou  como    Empreendimento
Gerador de Impacto Ambiental, nos termos do art. 108 da Lei Municipal nº 16.402/16. 

Declaro  que  a  atividade  que   pretendo   instalar   não   é  de  pesquisa  ou  educação  ambiental
(empreendimento  realizado  por  período   de   tempo   limitado   e  em  instalaçãoes  e  territórios
específicos,  tais  como  pesquisa  científica,  educação  ambiental,  manejo  florestal  sustentável,
entre outros), nos termos da Lei Municipal nº 16.402/16 e do Decreto Municipal nº 57.378/16. 

CONDIÇÕES:

Emitido eletronicamente 

DEPARTAMENTO  DE  CONTROLE  DE  QUALIDADE  AMBIENTAL-2   /  GRUPO  TÉCNICO  DE  AVALIAÇÃO  DE  IMPACTO
AMBIENTAL  DE  ATIVIDADES  INDUSTRIAIS  (GTAIA-IND) SECRETARIA MUNICIPAL  DO  VERDE  E  MEIO  AMBIENTE
-  SVMA:  Esta   atividade   está   dispensada   da   licença   ambiental   gerida  pelo  Departamento
de  Controle  da  Qualidade  Ambiental  -  DECONT,   vinculado   à  Secretaria  do  Verde  e  do  Meio
Ambiente  -  SVMA.  Entretanto,  a  atividade   poderá  estar  sujeita  ao  licenciamento  pelo  órgão
ambiental  competente,  e  por  tal  questão esta  licença  municipal  não  exclui  a  obrigatoriedade
de obter a licença junto a Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB). 
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